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 1. HISTÓRICO: 
               A direção da Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de 

Adamantina submete à apreciação deste Conselho a indicação do Professor Roberto
Juracy Corrêa para lecionar as disciplinas "Genética" e "Evolução”, vinculadas
ao Departamento de Ciências Biomédicas. 
               O interessado dará continuidade às atividades docentes junto

às disciplinas em pauta para as quais foi aprovado, pelo Parecer CEE n° 454/90, 
até o final do ano letivo de 1990. 
 
 2. APRECIAÇÃO: 
               Roberto Juracy Corrêa é portador dos diplomas de licenciado em 

Ciências (1º grau) e em Ciências Biológicas, expedidos, respectivamente em 1977
e 1974, pelo  Instituto de Biociências da Faculdade de Educação da 
Universidade de  São Paulo,onde  estudou as  disciplinas objeto da presente 
indicação.                 
                Obteve, também, em 1980,o grau de licenciado em Pedagogia 

pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Adamantina. 
               Concluiu o  Curso  de  Especialização  sobre o "Ensino  de 

Geociências  no  Nível Superior",ministrado  pelo Instituto de Geociências da 
Universidade Estadual  de Campinas,em 1986,com duração de 360 horas. 
               Foi aprovado em cursos de especialização realizado  no Centro 

de Ensino da Alta Paulista,conforme Portaria  01/76,do Departamento de Recursos
Humanos,da Secretaria da Educação,nas  seguintes áreas: 
               1.  Didática  Geral-Ciências Biológicas  (1978,184 h/a). 
               2.  Didática  Geral-Ciências Biológicas  (1979,196 h/a). 
               3.  Didática  Geral (1979,204 h/a). 
               Obteve classificação em concursos para biólogo (válido por um 

ano) realizado,em 1978,pela Fundação Instituto Agronômico  do  Paraná e para 
Professor III da rede  oficial  de  ensino do Estado de São  Paulo das 
disciplinas Ciências Físicas e Biológicas(1978) e Biologia(1980).               
               Freqüentou, ainda, cursos  de preparação  de monitores  para 

treinamento de pessoal docente, de aperfeiçoamento  universitário  sobre temas 
de Microbiologia, participou de treinamentos,congresso e simpósio  inerentes 
a  seu campo de atuação, concluiu o  Curso "Ciências: O Homem e  o 
Ambiente",com 30 horas de duração, realizado, em  1985,na cidade do Adamantina 
e  promovido pela  CENP/SE e UNESP,  participou  dos II e  III  Encontros 
"Perspectivas para  o Ensino de Biologia”, realizados,em 1986 e  1988,na 
Faculdade  do Educação  da USP, de simpósio  "Especialização em  Ensino  de 
Geociências  no  3º Grau", realizado  em 1988, na UNICAMP  e do  1º  Encontro 
de  Biólogos do  Conselho  Regional de Biologia – 1ª Região,  no período de 03 
a  06 de setembro  de 1990. 
 3. CONCLUSÃO: 
               Nos termos da Deliberação CEE nº 05/90, reconhece-se a 

qualificação e aprova-se a presente indicação de Roberto Juracy  Correa  para 
lecionar as disciplinas "Genética"  e"Evolução",vinculadas ao Departamento de 
Ciências Biomédicas, na faculdade de Enfermagem  e Obstetrícia  do Adamantina. 
                       São Paulo, 08 de maio de 1991. 
                        a)Consº. Nicolau Tortamano 
                                  Relator 
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                          4. DECISÃO DA CÂMARA 
 
              A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 

Voto do Relator. 
 
              Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende 

Nogueira de Sá, José Machado Couto, Nicolau Tortamano Roberto Moreira. 
 
              Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 05.06.91 
 
            
           a) Consª. Elmara Lúcia de Oliveira Bonini 
                             Presidente 


